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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa cadeD blico, com sede na Rua G-ilhardo 3omes de Araújo,

.810.468/0001-90, akavés da Secrrtana Municipal des/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscflta no CNPJ n0,07
Meio Ambiente, neste ato representada pelo senhor Joefierson Abrão Pereira Silva, Se:retário ,ie Meio Ambiente
(designaçáo) do Municípro de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o n0. 052.685.22:l-2S e port€dor da cedula de

identidade n". 2005098058691, daqui por diante denominada de CONTRÂTANTE ê, ,io outro lado, a empresa

LUCINEIDE ARAUJO UCHOA - ME, com sede na Rua Deocleciano Bezerra, n' 615, Centn:, CEP 6 3.500-1 '19, lguatu-

Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 04.456.506/0001-60, neste ato, representada pela senhora Lucinr ide Araújo Uchôa,
(sócia adminrstradora), inscrita no CPF/MF sob o no, 818.027.57368 e portadora da cédula de identidade n0.

2017164207 -9, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRAIAD,ô,, em ccníormidade com o
que preceitua a Lei n'.14 133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, Íegular-se-á ptlas sua i dáusulas e pelos
preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princÍpios da teor l geral jos contratos e as
disposiçoes de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, clirust as e o)ndições a seguir
ejustadas:

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
(sít 92, inciso l, da Loií0. 14 133, de 01rc4n0ã)

1,1- Aquisição de caÍé e açúcâr, com fomecimento contínuo, para atender as necesr;idar,*es das iiversas unidades
administraüvas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, mnforme especificaço,)s constilntes no termo de

reÍerêncra, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui trar scrito fr sse.

CúUSULA SEGUNDA - Do FUI{DAÍÚENÍo LEGAL
(ad.92, incbo ll, da Lslno. Í1.133, ds 0ri012m1)

2.1- O presente instrumento de contrato deconeu do processo administrativo de licila()ão "a modelidade de PREGÀO
ELETRÔNICO N". PE/SRP.2025.02.07.02-PMUDIVERSAS, devidamente homologado pela lutorida je competente, e Íoi

instruído com fundamenlo na Lei n". 14,133, de 0110412021 e suas alteraçoes posterior;s e, airCa, na proposta da
contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de kanscriçã0.

cúusur-A TERcETRA - oA LEGtstÁçÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
(ad 92 lnciso lll, da Lein0. 14 133, d€ 01ro4/2021)

3 1- 0 presente instrumento de contrato regeÊse-á pelas disposições contidas na Lsi n: 14.131i, de 0110412021 e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0,8,078, de 11/09/1990 (Códigc de DeÍesa do Consumidor),
e demais normas e princípios gera s dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos,

cúusuLA QUARTA - oo MoDELo DE ExEcuçÃo
(a( 92, inciso lV, da Lein'. 14.133, d6 O1/042021)

4.'1- Do prazo de entrega do objeto

4.1,1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recêbimento da ord€ m de ío'necimenlo ou outro
instrumento hábil.
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4.1.2- Caso não seja possivel fomecer o o na data ,ap
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das razões respectivas, com pelo menos ) dias con
prorrogaÇáo de prazo seja analisado pela , ressa situações de caso fortuito e força maior;

4.1.3- A cada solicitaÉo de fomecimento, a nota 0u0 utro inskumento hábil será enviada à C0NTRATADA
via mneio elekônico (e-mail), contendo a indicaÉo do item, quantidade, valor, local e prazo de entregai
4.1.4- A CONT&CTADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sanÇóes pÍevistas neste em conhato;

4.2- Do local de entrega

4.2.1- 0 local de entrega do objeto será o Almoxarifado da Prefeitura Municipalde lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo
Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CoNTRATADA, também,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando Íor necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) poÍ seÍvidoÍ,
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3.1- Será avaliado o emndicionamento do objeto no momento da entrega, Desta forma, embalagens violadas, itens
manchados, sujos, enÍenujados, danificados ou com aparência duvidosa, náo serão aceitos,

4.3.2- O número do empenho, autorizaçáo de compra ou ouEo instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Íiscal.

Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo mm o empenho,

autorização de compra ou ouko instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatâmente,

notiflcada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido
qus corrêrá por sua conta e risco tal substituiçã0, sujeitando-se, tambem, às sançóes previstas neste Termo de

Referôncia.
4.3.4- 0 mêro recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessádo
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidâde de horários do almoxariÍado,

4.3.6- Os itens deverão estâr compatÍveis com as normas da ABNT (Associação Brasilêira de Normas Técnicas), quândo

apliúvel.
4.3.7- O objeto deverá estar segregado por itêm e entregue em sua embalagem onginal, rotulada pelo fabricantê,

contsndo, no minimo, os sêguintes dados: identificaçáo do objeto, marca, código de banas impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificaçáo da CONTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando Íor o caso.

4.3,8- Deverá estar impressa na embalagem, de forme visivel e de fácil leitura, a marca do meterial e da empresa
fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando foÍ o caso.

4.4- Do prazo de validade do objeto:

4.4.1- No ato da entÍega no Município de lguatu/CE, a ContÍatada se obriga a fornecer os produtos com prazo equivalente

a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade original, contados da data de fabricaçáo, sob pena de

recusa de recebimento dos produtos com data de validade inferior ao minimo aceitável.

4.5. Da substituiÉo do objeto

4.5.1- A CONTRATADA devêrá entregar o objeto nas apresentações exatamente igueis aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante, Nâo serão aceitos itens

com apresentação diÍerente daquela conslante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde

que atendidas as seguintes condiçóes:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da comprovaçáo da

impossibilidade de entregar o item com a apresentaçáo exatamente igual à oÍertada ne proposta vencedora previamenle

aceita, assim como a indicação da nova apresentaÉo, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

4.3- Das condiçóss de entrega:

\
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b) a nova apresentaÉo deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍerên<ria e, se Íor c caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste

Termo de Referência.

4.5.1.'1- 0 preço ofertado não será alterado nas substituiçoes da apresentaÉo do item cferlado.

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR
(M. 32, hci8o V, d. Lri n" 11.í33, dÊ 01[42021)

5,1 - A Conkatante pagará à Contratada, pelo Ío
286,50 (duzentos e oilenta e seis reais e cinquent

setenta e crnco reais), reÍerente ao grupo de itens 02, perÍazendo o valor global contratado 1a orden

e duzenlos e sessenta e um reais e cinquenta centavos ), conforme planilha abaixo:

valor globàffi$ !

,00 (novecentos

R$ '1 .261,50

ESPECIFICAÇÃO

AÇ I-]CAR REFINÂDO . ACONOICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO A

GUATUI

ç
!

TRANSPÀRENTE CONTENDO 01 KG. COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO)
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇI

VALIDADE ISENTO DE FERMENTÂÇÃo, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MAT

ESTR,CNHO APRESENTANDO COR, OOOR E SABOR CARACTERISTICOS, VALIDADE MÍNIÀ

)xtc:
DOS

\OE
:RIÂI
IA DI

00E
12 ZE IúESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

CAF EM TIPO 1 . TRADICIONAL, ÍORRADO E MO OO, COM CERTIFICADO DE SEL

2

PUREZA A8IC, ACONDICIONAOO EM EMBALAGEM DÊ POLIETILENO RESISTENÍE, ATÔXICA IIP'I
ALMOFADA, CONTENDO 250 GRAMAS, CERTIFICAOO COM SELO DE PUREZA ABIC, CO\,
IDENTIFICAÇÁO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO

FORNECEOOR DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LÁRVAS;

E MATERIAT ESTRANHO, VATIDADE MINIMA DE 04 (QUATRO) MESES A CONTAI1 DII
DATA DE ENTREGA

VALOR GLOBÂL

5.2- No vator acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconr ntes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscais e (omercia s incidentes, taxa de
administraçâ0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de cotr iÍataÉc;
5.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidosr ac contratitdo dependerão dos
quantitativos efetivamente fomecidosi
5.4- Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente (le f:nscÍiçã ):

5.4.1- A Ata de Regisko de Preços/Termo de Referência que embasou a contÍalaÉc, em etpecial as cláusulas
específlcas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- 0 Edital da licitaçáo que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

cúusulâ sExÍA - DA ilEDlçÃo E Do pAcAMENTo
(s,t.92, incilo Vl, dá Lâinc.11.133, &0t,012021)

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e seráo solicitadas conforme deman( a, através de ordens
de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser enlregues no Almox€riÍarjc da Pr -.feitura l\,lunicipal de
lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/Cti Ceará, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por parte da co"tratada;
6.2- Os produtos íomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitaçáo plena pelo ónlão recebed,)r;
6.3- A autoÍidade supenor competente do órgão contratante designará um Íiscal do contralo, cujo p'opósito, entre oulras
alnbuiÇÔes, será a conferência dos produtos fomecidos com as especiÍicaçóes contidELs na pr,)posta de preços da

L!ô
az-

o
Q
z,

t-ot-
UJô
ô
tr
L
=

o
É
Éz
(>
ujÉt!

É. ú.

É. É.

RS 1,261,50

07.810.4ó810001-90I

I

t-

u.lo
ez
f

ot-
(}r!
É.
o-



I : -'-

FL

o72o ;
Secretâria de NÍeio Ambiente o

!
IGUATURUERICA

contratada. Caso os produtos enkegues estejam em desa com as es exigidas, o Ílscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.4- 0 recebimento dos produtos se fará em duas etâpas
6.4,1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçáo, mediante Termo de
Recebimênto Provisório;

6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriflcação da qualidade e conslatada as especificaçoes dos produtos exigrdas no

contrato, com consequente aceitaÉ0, mediante Termo de Recebimento Defnitrvo;
6.4.3- Caso náo atendâ as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quârenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações conhatuais e legais pelo nâo cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açóes penais cabíveisi
6.5- Os pagamentos serão realizados em ate 30 (tÍinta) dias do mês de reíerência de parcela a pagar, mediante

apresêntâÉo da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;

6.6- Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgào contratante atestar a

execução do objeto do contratoi
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regulandade fiscal, social e
kabalhista, na impossibilidade de acesso via intemet, mediante consulta aos sítios eletrônims oficiais ou à documentaqão
mencionada no art.68 da Lei Federal n0. 14.133, de 0110412021,

6.8- Havendo eno na apresentâÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÉ0, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obÍigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento Ícará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras,

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzaÉo da situaÉ0, não acarrêtando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para pagamentoi

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condiçóes de

habilitação exigidas no edital de licitapo que decorreu o presente contratoi

6.'11- Constatando-se a situaçâo de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notificaÉo, por escrito, para

que, no prazo de 05 (cinm) dias úteis, regulaíze sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defêsa. 0 prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá rêalizar consulta pam

identificar possivel suspensão têmporária de participação em licitaçâo, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;

6.'13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contraknte deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo cofiespondente, assegurada à contratada a ampla defesai

6.15- Havendo a eÍetiva execuçáo do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua situaçáo;

6.15.1- Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro dê interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxrma autoridade da contratante;

6,16- 0uando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributána prevista na legislaÉo aplicáveli

6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,

não soírerá a relençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento flcará condicionado à apresentaçáo de comprovâÉo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementari
6.17- Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma forma,
paÍa tanto, Íica mnvencionado que a taxa de mmpensação flnanceira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mêdiante a aphcâçáo da seguinte Íórmula:

El\4=lxNxVP,sendo:
El\,,| = Encargos moratóriosi
N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensaÉo financeira = 0,000í6438, assim apurado:

IJJ
ê
d.
o

1



Secretaria de NIcio Amhienfe

f Fuau

dí7nc.,,

r"1.2 o
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

o úl
cúusuLl sÉnmA - D0 REcEBtMENTo D0 oBJETo
{â.1. 92, inciso Vll, dâ Lêinn 14.133, do 01/04/2021) ==- 'D

7.'1- 0 objelo será recebido provisonamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execuÉ n:amente com

flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhantent: e fi ização do

para eÍeito de postenor veriÍic€ção de sua conÍormidade com as especificaÉes constantes ro Term(, aena
proposta da conkatada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, i ldepen( ente de transcÍiÉol
7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento prov ;ório, qt ando em desacordo

com as especificaçoes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta da contratada de'r gndo se ' reíeito no prazo de

5 (cinco) dias úteis, a contar da notiÍlcaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da dclicaçãc das penalidades;

7.3- O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar dc, rer)lbimenll da nota Ílscal ou

instrumento de cobranp equivalente pela Administraçã0, após a verifcaçáo da qualidad: do seHiço e consequente

aceitação mediante termo dêtalhado;
7 .4- O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de Íorma 1L-tstificac a, por igual pêríodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferlçáo do atendimento das exigências c( ntratua s;

7,5- No caso de conlrovérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão e qualidÉde, íleverá ! er obseÍvado o teor

do art. '143 da Lei n" 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissãc de l,lota Fislal no que pertence

à parcela inconkoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamentoi

7.6- 0 prazo para â soluÇáo, pelo contretado, de inconsislências na execuÉo do obieto ou rl: sanearento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, venficadas pela AdminishaÉo durante a aralise pr(via à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisóno ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidsze )ela se[urança dos serviços
nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

cúusul-A otrAvA - Do REÀ,usrAilEt{To DE pREços : '

(8ít, 92, incbos V, d€ tei n!. 11.1 33, de 01/04/2021 )

8.1- 0s preços inicialmente conlralados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, co"tado d6 data do orçamento

estimado constante do processo admrnistrativo que deu origem ao presente instrumentc de r)ontrato

8.2- Após o interregno de um ano, e rndependentemente de pedido da Conkatada, os p req)s iniciai ; serão reajustados,
mediante a aplicaçáo, pela CoNTRATANTE, do indice Geral de Preços de Mercado - (lGF-lrl), exc usivamente para as
obrigações inic adas e concluídas após a ocorrência da anualidadei
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a Dartir dc s eÍeitos financeiros
do último reajuste;

8.4- No caso de akaso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATI,{TE parlará a Contratada a
importância calculada pela última vaÍiaÉo conhecida, liquidando a diÍerença cores:ondenk tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) deÍinitivo(s);

8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, »(s) defiriüvo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de (l ralquer 'orma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotedo(s), em substrtuiçá0, o(s) que vie(em) a ser dete'mirado(s) pía legislaçâo entáo
em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo indi(;r oÍlcial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo;

8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusur-A NoNA - DA ucÊNclA E DA pRoRRocAçÃo
(ad.92. inciro Vll, d6 -ê1n0.14.133, de 01ÁXi2m1)

9.1- 0 presente inslrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir,ia data da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 (doze) meges, na íorma que dispõe o art. 105 da Lei no. 14.1i13, ie 01104'2021, podendo ser
prorrogado sucessivamentê, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 oaput, ca Lei n". 14.133, de
0110412021

I
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9.2- A pronogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçao, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da pronogaçã0, a qualdeverá ser realizada motivadamente, com base no histó co de gestâo do contrato,

nos princípios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçá lqs demais aspectos0, e
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autondade competente, q!ésejam pÍeenchidos

os roqursitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordância expÍessa da CONTRATADA pela prormgação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contralual;
9.4- A prorrogação de conlrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo;
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9.5- Nas eventuais prorrogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro

período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovaÉo;
9.6- 0 contrato náo poderá ser pÍorogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento do licitar e contmtar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçâ0,

9.7- O atraso injustific€do na execuÉo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato;

9.8- 0s atrasos na execuÉo do contrato ocasionados por motivo de Íorça maror ou caso fortuilo, desde que notiflcados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pêla Contratante, náo serâo considerados como inadimplemento

conkatual.

cúUsuu DÉCIMA - Do cRÉDITo PELO QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art. 92, inciso VIll, da Lei n0. '14.133, de 0110412021)

10.1- As despesas decorrentes da contralaçáo correrâo por conta da DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRn sob a seguinte

rubrica:

e encontra adequação orçâmentáÍia na Lei l\,lunicipal que estima a receita e fixa a despesa do [,1unicípio de lguatu, Estado

do Ceará, para o exercício financeiÍo de 2025 e da outras providências, com recurso Íinanceiro oriundo da Prefeitura de

lguatúCE, através da Secretaria de Meio Ambiente, consignado no orçamento referente ao exercício Íinanceiro de 2025.

cúUSUI-A DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILIBRIo EcONÔMICo+INANcEIRo
(srl,92, inciso Xl, de Lâin'.14.133, dê 01/04202í)

1 '1.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no al., 124, inciso ll, alinea "d", da Lei

no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contÍato e antes de eventual prorrogaçâo, nos

termos do art. 107 da Lei n0, 14.133, de 0110412021:

11.2- O üazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o csso, será

de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaÉo probatória do caso de força maior, caso Íortuito

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevjsÍvers ou previsÍveis de mnsequências incalculávers, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúUsUIÁ DÉGIMA SEGUNDA;,DAS ÂLIERAçÔES CoNTRATUAL
(6É 1 2{ dE Loi no. í4, í 33, ê 0U042021)

12.1- Eventuais alteraÉes contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no. 14,133, de

0110412021i

12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valoÍ inicial atualizado do contrato;

12.3- As alteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo adilivo, submetido à prévia

aprovaçáo de consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justiflcada necessidade de antecipaÉo de

SEMA 2701 -1 5.452.0058,2,1 80
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seus eÍeitos, hipótese em que a Íormalizaçáo do aditivo deverá oconer no prazo máxino de '1 (um) rês (art. 132 da Lei

no. 14.133, de 011c/12021);

12.4- Registros que não cáracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por sinples ap )stila, dispensada a

celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021. ---...

IGU,\TU

CúUSUIÁ DÉCIMÂTER€EIRA- DAS OBRIG
(sd.92, indso XlV, da Lái no, 11.133;:do 0i04202í) 'ii l

'13.1- São cbrigações da Contratante:

1 3.1.'1- receber o obleto no prazo e condições es

13.1.2- veriÍicar minuciosamente, no prazo fix

especiÍicaçóes constantes do presente contrato e
13.1.3- con unicar à Conkalada, por escrito, sobre
para que seja substituído, reparado ou conigido;

]RICA
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definitivo;
ido,

'13.'1,4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, atÉvés dr comissáoi servidor

especialmente designadoi
13.'1,5. eferuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimenlo d: objeto no prazo e forma

estabelecidos no presente contratoi

13,2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conlrali da com terceiros, âinda que

vinculados à execuçâo do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei rrs em d :conência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquiriação d€ qualquer obngação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual,

cúUsUI.A DÉcIilA OUARTA - DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
(on.92, inckos xv, )Ol o x\4l. ds L€i n'. í4.133, do 01m4/:lü21)

14.1- Fomecer os produtos mediante requisição emitida pela conkatante, em duas vias as!;nada p( lo fiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratantei
í4.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sextas l'eirar ;

'14,3- A Contratada deve cumprir todas as obngaçoes constantes no Editalda licitação que (leconeu ) presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os risms e as despe;as recoren:es da boa e perfeita

execução do objeto e, aindal

14.3.1-efetuara entrega do obleto em perfeitas condições, conforme específicações, pra:zo e ocalcor stantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referenter; a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

14.3.2- responsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Ler n" 8,078, de 1990);

14.3,3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrcto, :s prodttos com avarias ou

deÍeitos;
14.3,4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ankr:ede a Jata da entrega, os

motivos que mpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

14.3.5- manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as cbrigações a;sumidas, todas as
condições de habilitação e qualiflcaçâo exigidas na licltação;
14,3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilizaÊse pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenr'iámrs, fiscai i, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qu{} in( dam ou venham a incidir na
execuÉo do conkato;
14,4- Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçôes ou transÍerência de responsab ldades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, Íretes, carga e descarga dos produtos contratados atr o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dsla deco rerem.

(ãn.92, incito XlV, d. 10i n.. 11.133, @ 01[12ü21)

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 . 14,133, de 0110412021 , o Contrirtado qul
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

7.8I0.468/000r -90
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b) der câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto da contÍatação sem motivo jusüflcado;

e) aprosentar documontaÉo falsa ou prestar declaração falsa durante a execufro do con

0 praticaÍ ato fraudulento na execução do conlralo;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt, 50 da Lei n0, 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas inírações administrativas acima

c
çg RUBRICA

descritas as se sanções:
justificara ima) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que

de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n" '14.133, de 2021);
b) lmpedlmento de licitâr ê contratar, quando praticâdas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.133,

de 20211;

c) Dêclaração do inidoneidade para licitar ê contrataÍ, quando praticadas as condutas descntas nas alineas'e", "f,
'9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e 'd", que justifiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave (art. 156,§5o,daLei no '14.133, de 2021).

d) ilulta de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta)dias;
ll) iíoratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiílcado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Conkato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autonza a Administração a promover a extinçâo do contrato por descumprimento

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aí. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll) Componsatória, paÍa as infraçôes descritas nas alineas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 20o/o a30o/o do valor do Contratoi
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 10Â a

30% do valor do Contrato.

15.3- A aplicação das sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral
do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei n0. 14J33, de 0110412021);

15.4- Todas as sançõês prêvistas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156, § 70 da

Lei no. 14.í 33, de 01104120211;

í5.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interossado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei no. 1a.133, de 01/0a/2021);
'15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

C0NTRATANTE a C0NTRATADA, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia preslada, quando

exigida, ou será cobÍada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0. 14.133, de 011M12021);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicaçáo das sançoes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao CONTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art, 158 da Lei no. 14.133, de

0110412021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licrtar ou

contratar;
15.8- Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dêla provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme nonnas e orientações dos órgãos de

controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14,133, de 0110412021, ou em outras leis de licitaçoes
e contratos da Administração Pública que também sejam tipifcados como atos lesivos na Lei no, 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente
definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do C0NTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar mnfusâo
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administradores e sócios com poderes de administração, à

relaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, o CONTRATA

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatodedade de análise ju prévia (a , da Lei 10. 14.1 13, de 0110412021\i

15.11- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) , con tado da ciúa de êplicação da sançá0,

informar e manter atualizados os dados relativos às san$es por ela aplicadas, para Íins de publcidade no Cadasho

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpresaÍ PunidÍ s (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (arl. 16'1 da Lei n0. 14j33, de 0110412021);

15.12- As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade rara lici:ar ou contÍatar sáo
passiveis de reabilitação na forma do arl, '163 da Lel no, '14.133, de 01/04/2021;
15,13- 0s débitos do CONTRATADO para mm a Administraçáo CoNTRATANTE, reiultirntes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou pirrcialmerúe, com os créditos
devidos pelo referido órgâo deconentes deste mesmo contrato ou de oulros contratos adninistrati\ os que o conhatado
possua com o mesmo órgão ora contratânte.

CúUSULÂ DÉCIMA sErÍA- Do MoDELo oE GEsTÃo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XVlll, da Loino 14 133, d6 01/042021)

16.1- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu;ulas avençí das e as normas da

Lei n0, 14.133, de 0110412021, e cada parte responderá pelas consequências de sua in 3xer: rção tolal ou parcial;

í6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 0 ornogramr de execução será
prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas lais circunstâncias me(l ante sir rples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem sêÍ realizadas poÍ (rscrito se rpre que o ato exigií
tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conÍorme endert;ço eletrânico informado pela

contratada na sua proposta comercial;
16.4- O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de )rovidêÍ cias que devam ser
cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinêtura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enlidade pod3rá conv)car o rspresentante
dâ empresa contralada para rêuniâo inicial para apresentaÉo do plano de liscalização, qus conteri L informações acerca
das obrigaçoes contratuais, dos mecenismos de fiscalizaÉo, das eslratégias paEl elecução io objeto, do plano
complementar de execução da mnkatada, quando houver, do método de aíeriçãc, dcÍ; resultí dos e das sanções
aplicáveis, dentre outros;

16.6,1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do :ontrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n0, 14,133, de 0110412021]l.

16.7- Fiscalização Técnica
16.7,'1- 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam r:umpride s todas as condiçoes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra;ão.
16.7.2- 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato lodas as oco rências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a rêgularizaçâi) das Ía tas ou dos defeitos
observados. (art. 1 17, § 1o da Lei no, \4133, de 0110412021)i

16.7.3- ldentificada qualquer inexatrdão ou inegulandade, o fiscal técnico do contrato etnitirá notiÍicEçoes para a correçáo
da execução do contrato, determinando prazo para a coneçáo;
16.7,4- 0 Íscal técnico do conkato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a sit,ação qr e demandar decisâo
ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne(essárias e saneadoras, se for
o casol
16.7,5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dz tas Érprazad,ls, o íiscal técnico do
contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do conkato, em tempo hábil, c, términc do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à pronolaçáo contratual.
1 6.8- Fiscallzaçáo Administratlva
16.8,1- O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condistrs ce habilil:çáo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçáo de apr)stilamer to e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
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16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obriga contratuais, I administrativo do contrato atuará
tempestivamente na soluÉo do problema, reportando
quando ultrapassar
16.9- Gestor do Contrato

rdoco para que tome as prov dências cabíveis,

competência,

í6.9.1- O gestor do conkato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do conÍato, a exemplo da ordem de

serviço, do regisko de ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatóno com vistas à
verificâção de necessidade de adequações do contrato pare flns de atendimento da finalidade da administração;

16.9.2- 0 gestor do conkato acompanhará os registros realizados pelos Íiscals do contrato, dê todas as ocorências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competênciai

16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaÉo da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaÇão e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;
'16.9.4- O gestor do contrato emrtirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigapes assumidas pelo contratado, com menÉo ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõesi

16.9,5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administÍativo de responsabilizaçâo
para fins de apl caÉo de sançoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
'16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório finalcom informaçoes sobre a consecuÉo dos objetivos que tenham
justifcado a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáoi

16.9.7- O gestor do mntrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos pâra a foÍmalizâção dos

procedimentos de hquidação e pagamento, no valor drmensionado pela Ílscalizaçâo e gesEo nos termos do contrato.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRATO
(aÍt.92, inci6o XlX, da L€in".14.133, d€ 01042021)

'17.í- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizat a execrcito de objeto especíÍlco em um período predeterminado, a extinÉo contratual se dará nos

seguintes termos:
17.1 .1- Quando cumpndas as obrigaçoes de ambas as partês, ainda que isso ocorra antes do pÍazo estipulado para tantoi

17.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusáo do

objeto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequaÉo do cronograma Ílxado para o conkato:

17.1.2.1- Quando a nâo conclusão do contralo referida no item anterior deconer de culpa de CONTRATADA:

a) ficará ela mnstituida em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas;

b) poderá a AdministraÉo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.
17.2- Em se tratando de objeto de natureza continua, a extinÉo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes mntraentes;

17.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nelê fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentáíos para sua continuidade ou quando entender que o conkato não mais lhe oÍerece

vantagem;
17.2.2- A extinçâo nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado p6la C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notiÍlcaÉo da não-continuidade do contrato de que trata estê subitem ocorra com menos de 2 (dois)

mesês da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo;
'17.3- O contrato podê ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no aÍligo '137 da Lei n". 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa;

17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modificaçáo da Íinalidade ou da eskutura da empresa náo ensejará a rescisâo se não

restingir sua capacidade dê concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operaÉo implicar mudanÇâ da pessoa juridica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteraÉo subjetiva;
17.4- 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
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17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizaÇões e multas.
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17.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibriD ec('nór[iro
em que será concedida indenização por meio de termo indenizâtório (art. 131, caput, du Lei no. '($
17.6- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTFIATADA mantém v nculo\
comercial econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratí

.iír\ftB6ru*h@ se!
l13, de 0110412021\

à natureza técni

0u com

público que tenha desempenhado função na licrtaçáo ou atue na fiscalização ou na gestião co conlra o, ou que seJae

18,1- 0 extrato resumido do presenle instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Conhatante à

disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, obs:rvado c disposto na Lei n0.

14.133, de 01lMl20?1e suas alteraçoes postenores,

cúusul DÉctfÀ NoN.Â- oo FoRo
(4d.92, § 10, da Loiíf. 14.133, do 01/012021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o i rico conrpetente para dirimir
quaisquer dúvrdas oriundâs deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, descle jé. de qua quer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (trê;) vias d ) igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que tambem o assinam, para que prduza se rs jurídicos e legais
eíeitos.

IGUATU/CE, 02 de dezembro de 2025.
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